
 
JUSTIÇA ELEITORAL DO CEARÁ
COMISSÃO GESTORA DE AÇÕES PARA CIDADANIA (CGAC)

PLANO DE AÇÃO PERÍODO: 2017/2018

TEMA Acessibilidade nas Eleições

OBJETIVOS

Incrementar  a  quantidade  de  eleitores  com  deficiência  ou  mobilidade  reduzida
identificados no Cadastro Nacional de Eleitores

Promover ações para a implementação gradual de medidas para a remoção de barreiras
físicas e arquitetônicas no âmbito dos locais de votação do Estado do Ceará, de forma a
permitir o amplo e irrestrito acesso de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida

CRONOGRAMA DE AÇÕES

CAMPANHA DE IDENTIFICAÇÃO DE ELEITORES COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA

Ação Início Término Responsável

1

Recomendar  às  zonas  com  biometria  o  cadastro  dos
eleitores  com  deficiência  ou  mobilidade  reduzida,  por
ocasião  do  comparecimento  do  eleitor  para
recadastramento biométrico

Fev/17 Abr/18 SCR

2 Distribuir a sobra de material de divulgação Fev/17 Jun/17 DIGER

3
Realizar levantamento da evolução do cadastro de eleitores
com ASE 396 Fev/17 Dez/18 COELE

4 Divulgar,  ao  público  interno,  a  evolução  do  cadastro  de
eleitores com ASE 396 Fev/17 Dez/18 ASCOM

5 Revisar  e  atualizar  o  material  gráfico  e  audiovisual  do
Programa Mar/17 Jun/17

Representante
COEJE / SEDIT /

COELE / ASCOM /
ZONAS / ASPEG

6 Providenciar a reprodução do material de divulgação Jul/17 Set/17 DIGER

7
Divulgar, na mídia, a Campanha de Identificação do Eleitor
com  Deficiência  ou  Mobilidade  Reduzida  nos  cartórios
eleitorais

Mar/18 Mai/18 ASCOM

8 Providenciar a disponibilização do material de divulgação ao
público em geral na sede do TRE Mar/18 Mai/18 DIGER

9
Providenciar o envio de material de divulgação às entidades
relacionadas  aos  direitos  da  pessoa  com  deficiência  ou
mobilidade reduzida

Mar/18 Out/18 DIGER

10
Divulgar, na mídia, a Campanha de Identificação do Eleitor
com Deficiência ou Mobilidade Reduzida  no dia da eleição,
nas seções eleitorais

Set/18  Out/18 ASCOM

11 Recomendar  às  zonas  a  digitação  dos  ASE  396  no  prazo
estabelecido no Provimento CRE 9/2011

Out/18 Out/18 SCR



 
JUSTIÇA ELEITORAL DO CEARÁ
COMISSÃO GESTORA DE AÇÕES PARA CIDADANIA (CGAC)

CRONOGRAMA DE AÇÕES

VISTORIA DOS LOCAIS DE VOTAÇÃO

Ação Início Término Responsável

12 Providenciar a contratação dos veículos para a vistoria Mar/17 Jul/17 SEOPE

13 Revisar e/ou atualizar o formulário de vistoria dos locais de
votação Mar/17 Mai/17 SEOPE

14 Revisar  e/ou atualizar  o  sistema de vistoria  dos  locais  de
votação – VLV Mai/17 Jul/17 SESCO

15
Recomendar às zonas eleitorais a realização da vistoria, com
ênfase  no  correto  preenchimento  do  formulário  e
consequente registro no sistema específico

Jul/17 Jul/17 SCR

16
Orientar  e  prestar  suporte  às  zonas  quanto  ao
preenchimento  do  formulário  e  inserção  dos  dados  no
sistema específico

Jul/17 Jan/18 SEOPE

17 Acompanhar a realização das vistorias pelas zonas Ago/17 Nov/17 SEOPE

18
Elaborar relatório sobre as condições de acessibilidade dos
locais de votação Mai/18 Jul/18 COELE / ASPEG

MEDIDAS DE REDUÇÃO DE BARREIRAS NOS LOCAIS DE VOTAÇÃO E SEÇÕES ELEITORAIS

Ação Início Término Responsável

19

Providenciar a renovação do convênio com a Secretaria da
Justiça  e  Cidadania,  através  do  Conselho  Estadual  dos
Direitos da Pessoa com Deficiência do Ceará – CEDEF, para
implementação de medidas para redução de barreiras

Fev/17 Abr/17 DIGER / COEJE /
COELE

20 Providenciar a renovação do convênio com a Prefeitura de
Fortaleza para redução de barreiras nas escolas municipais Fev/17 Abr/17 DIGER / COEJE /

COELE

21
Acompanhar  a  execução  do  convênio   quanto  à
implementação de medidas para redução de barreiras nas
escolas municipais de Fortaleza

Mai/17 Dez/18 COEJE / COELE

22
Acompanhar  a  execução  do  convênio   quanto  à
implementação de medidas para redução de barreiras nos
locais de votação pertencentes ao Estado.

Mai/17 Dez/18 COEJE / COELE

23 Elaborar e executar projeto piloto objetivando a convocação
de intérpretes de libras em locais de votação de Fortaleza Ago/17 Nov/18 COELE / COEJE

24 Planejar a aquisição dos fones de ouvido Nov/17 Fev/18 COELE



 
JUSTIÇA ELEITORAL DO CEARÁ
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CRONOGRAMA DE AÇÕES

MEDIDAS DE REDUÇÃO DE BARREIRAS NOS LOCAIS DE VOTAÇÃO E SEÇÕES ELEITORAIS

Ação Início Término Responsável

25

Recomendar às zonas eleitorais a observância das condições
de  acessibilidade  dos  prédios  designados  para  o
funcionamento das seções eleitorais, de modo a promover
o amplo e irrestrito acesso dos eleitores com deficiência ou
com  mobilidade  reduzida,  inclusive  no  que  se  refere  à
possibilidade  de  reserva  de  vaga  para  os  veículos  que
transportem os respectivos eleitores

Mai/18 Jul/18 SCR / COELE

26

Encaminhar relatório ao Governo do Estado, às Prefeituras
Municipais,  às  instituições  federais  e  particulares,  à
Secretaria de Justiça e Cidadania - SEJUS e ao CEDEF sobre
as condições de acessibilidade dos locais de votação 

Jul/18 Ago/18 DIGER

EQUIPE RESPONSÁVEL

Nome Unidade Ramal e-mail

Edna Fernandes Saboia COELE 3812 edna@tre-ce.jus.br

Themis Maria Correia Carmo COELE 3812 themis@tre-ce.jus.br

Rivana Pinto de Azevedo ASPEG 3843 rivana@tre-ce.jus.br

José Humberto Mota Cavalcanti COEJE 3871 humberto@tre-ce.jus.br

Ademirtes Martins de Melo Rios GADIR 3842 ademirtes@tre-ce.jus.br

José Eduardo Cantarino Gomes ASCOM 3856 eduardo.cantarino@tre-ce.jus.br

Águeda Odete Gurgel de Lima SCR 3862 agueda@tre-ce.jus.br
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